
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1311258 - RJ 
(2018/0146310-4)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL 

S.A 
ADVOGADOS : ROBERTA DE ALENCAR LAMEIRO DA COSTA  - 

DF017075 
    LUIZ FELIPE CONDE  - RJ087690 
    BRUNO CESAR ALVES PINTO  - DF026096 
    LETÍCIA SCHWOB NOGUEIRA  - RJ131406 
    RUTH SOUZA MELLO MEIRELLES  - RJ141261 
    BRUNA LOBO GUIMARAES E OUTRO(S) - 

DF034831 
    MARCELA GOMIDE NETO DE PAULA  - DF036957 
    RICARDO PACHECO MESQUITA DE FREITAS  - 

MG145814 
EMBARGADO : RUTH STEDEFELDT DIAS 
ADVOGADOS : RICARDO PENNA DOS PASSOS MIRANDA  - 

RJ022397 
    PAULO SOARES DE AZEVEDO FILHO  - RJ134531 
INTERES.  : CASA DE PORTUGAL 
ADVOGADOS : RICARDO ARMANDO CUNHA DE AGUIAR MARIZ  

- RJ031152 
    MARIANA PEREIRA DE OLIVEIRA  - RJ145834 
 

  

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ERRO 
MÉDICO. ÓBITO DO PACIENTE. DANOS MORAIS. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TEORIA DA ACTIO NATA. 
DATA DA EFETIVA CIÊNCIA DO DANO. LAUDOS 
MÉDICOS. MARCO INAUGURAL DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. TEORIA DO RISCO DO 
EMPREENDIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022, DO 
NCPC. OBSCURIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO PROTELATÓRIO. 
MULTA DO ART. 1.026, § 2º, DO NCPC. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado nº 
3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo 
CPC.
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2. De acordo com o NCPC, a omissão que enseja o oferecimento de 
embargos de declaração consiste na falta de manifestação expressa 
sobre algum fundamento de fato ou de direito ventilado nas razões 
recursais e sobre o qual deveria manifestar-se o juiz ou o tribunal, e 
que, nos termos do NCPC, é capaz, por si só, de infirmar a 
conclusão adotada para o julgamento do recurso (arts. 1.022 e 489, 
§ 1º, ambos do NCPC).
3. A controvérsia trazida nas razões do apelo nobre se limitou à 
prescrição do pedido de danos morais e da ausência de 
responsabilidade pelo óbito.
4. A insurgência alegada somente em embargos de declaração 
caracteriza indevida inovação recursal.
5. Em razão de os embargos se mostrarem manifestamente 
protelatórios e da anterior advertência em relação a incidência do 
NCPC, deve ser aplicada a multa prevista em seu art. 1.026, § 2º, no 
percentual de 2% sobre o valor atualizado da causa.
6. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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